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LEIS 
Ll!!l N• 2.31512018- PMM 

INSTITUI O · DIA DA 
JUVENTUDE CRISTA NO 
AMBITO DO MUNICIPIO 
DE MACAPÁ. 

O Prefeito dQ Munlelplo de Macapá: 
Faço saber que a Clmara Municipal de 

Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica lnatltuldo o Dia da .Juventude 
Crlatl, a Hr celebrado, anualmente, no dia 26 

de julho. 
Art. ~· O Dia da Juventude CrlatA terá 

como finalidade a moblllz.açlo das lnatltulç6es 
crlat.la, . que podem realizar, nesta data, 
palestras, wortcahops, shows ou qualquer outro 
evento que traga uma refteúo social sobre 
luventude, problemas sociais enfrentados pelo
jovem e crlaçAo de uma cultura de paz. 

Art. 3• O Dia da .Juventude CristA contar• 
com a promoçllo e partlclpaçllo de membros 
designados pelo Conselho da .Jovens Crlatios e 
suas igrejas, no qual serlo raallz.ados: 
acampamentos e brincadeiras em geral; 
campanhas da ortentaçllo sobre saúde, convivia 
social, famflla, respeito ao próximo, trânsito, 
higiene o limpeza; estudos da BfbJia e 
evangell:a:açlo; visita comunitária a asilos e 
hospitais; arrecadaçAo de roupas e alimentos 
para doa~o ~ dlstrlbulçlo dtt soplo . • 
comunidade; e campanhas da lnteresH pllbllco, 
e outras atividades anns com o apolo do Podar 
Publico no que for posslvel • raapalt.ada a 
convanlin<:la e oportunidade da admlnlstraçlo. 

Art. 4• Serflo homenageados anualmente 
diversos jovens que M destacam na vida crlstl,_ 
que recoberto um trof~u ou um eertlf1C11do 
como reeonheçlmento aos relevantes serviços 
prostados • 5uas lnatltulc;6- relhJioaas a • 

sociedade macapaense. 
Art. s• A· comemoraçAo podem\ ser 

1 oallzada pelo Poder Legislativo ou l!xecutlvo 
om parceria com toda• as lnc11tulç&ea crla1Aa • 

evangélicas em um evento ecumênico anual. 
Art. &• Será criada uma corr.lsslo 

designada pelo Poder Executivo ou Legislativo 
por_. elaboração do regimento Interno e 
roalizaç.; .. o do evento. 



Macap~. 01.08.2018 DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

I 

Art. re O Dia da .Juventude CristA aer01 
lnc:luldo no Calendário Oficial de Eventos do 
Munlclplo de M~~eapá. 

Art. e• l!sta Lei entra em vigor na data da 
suapubl~o. 

Art., a• O .Poder üacutlvo deverá 
regulamentar esta Lei no prazo de 80 dias. 

Palilclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA,-
em Ma , 30 de .Julho de 2018. 

~D~· ,_ ,. f 
CLll:R L-uiS VILHENA VIEI 
Prefelt Municipal de Maca 

PL n• 026/2017.CMM 
Auton V_..lldor OdiiMJn NUIHI .. 

LEI COMPLEMENTAR H- 123/2018-PMM 

DISPOE SOBRE O PLANO DE 
CARGOS E CARREIRAS DA 
ÁREA DA . SAÚDI DO 
rMUNICIPIO .DI! MACAPÁ I! 
DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PRI!PI!ITO MUNICIPAL DI! MACAPÁ: 
I ' ; 

Faço uber que a CAmara Municipal de-
Macapá, aprovou e eu Hnclono· a' segulnte Lei 
Complementar: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇOI!S GI!RAIS 

Art. 1• Fica estruturado, no Quadro de 
Pea.oal de Secretaria de Sa«Mfa elo Munlclplo de 
Mac:apá, o Plano cht Cargos e Carreira• de Área 
da h&\de do Munlclplo de Macap6 · • PCCSAM, 
composto por cargos de provimento eretlvo, 
regidos pela Lei Complementar n• 12212011-
PMM, cujas atrlbulç6es -jam espeerflcas da 
promoçto, prevençAo, reabUitaçlo e atençAo à 
saúde desenvolvidas pelo Munlclplo. 

Art. r Para os fins do disposto nesta Lei 
Complementar, a Área da Saúde envolve as 
~tMdades HpeçHicas d~ promoçAo, prevençlo, 
reabllltaçto e atençAo à saúde no imblto do 
Sistema Clnlco de Saúde - sUS, desenvolvidaS
pelo Munlclplo de Macapá. 

Art. 3• O PCCSAM te.m como prinelplos a 
valorlzaçlo ~roflaalonal do -rvldor públlc9 
municipal da área de · uúde • o 
aperfeiçoamento da qualidade da atividade 
pública deaenvolvlda pelo MunlclpiÔ na Área da 
~llde. 

Art. 4• O PCCSAM constltul lnatrwnento de 
geatto da polftlca de peuoal da Área da Saúde 
• vlaa a-.gurar • AdmlnlstraçAo Municipal de 
Macapá e aos .. rvldores o desenvolvimento de 

·~· competinclas e atrlbulçllea com 
~cl6ncla, eflc,cla e efetividade, objetivando a 
q~lldade doa -rvlçoa preatados • populaçllo, 
otJ...-vadoa os -gulntea pffncfplos : 

j 1 • de universalidade, entendandooae por aata 
qJ.e o PCCSAM abrange todos os ítrabalhadorH 
dqa dlf..-entes órglos e lnstltulç64ta Integrantes 

I I · 
do SUS no Munlcfplo de Macapljl1 nos termos-

! . 
desta Lei Complementar; 

I 
! 

I 

U • do concurso público de provas ou de 
provas e tltuloa como única forma de Ingresso, 
para o exerclclo de cargo e acesso •• carreiras; 

111 • da mobilidade, entendida esta comó 
garar:'tla de trllnal~o doa servidores pel
diveraas ••feras de govemo, sem ·perda de 
direitos e da posalbiJtdade de desenvolvimento 
na carreira, nos termos da Lei Complementar n• 
1221201 8·PMM; 

IV • da nexlbllldade, Importando esta na 
garantia de pe"'!anente adequaçlo do PCCSAM 
às necassldadea e • dlnlmlca do SUS; · 

V • da gastAo partilhada do PCCIAM, 
entendida como garantia da partlclpaç.lo doa 
servidores, por melo de mecanlsmoe 
legi timamente conatltuldoa, na formulaçlo e 
gHtlo do PCCSAM; 

VI • das carreiras como Instrumento de
gest•o, entendendo-.• por isto que · o PCCSAM 
dever~ .. constituir num f"'trumento gerencial 
de polltJca de peaso~ Integrada ao 
planejamento e ao dHenvolvlmento 
organlzllclonal; 

VIl • da Mucaçlo permanente, Importando 
esta o atendimento da nec ... ldade permanente 
de oferta de educaçlo aos servidores do 
PCCSAM no lmblto do SUS; 

VIII da avallaç.lo de de-mpenho, 
entendida esta como um proc:esao pedagógico 
focado no desenvolvimento proflulonal a 
Institue lonaiJ 

IX do compromisso aol~rlo, 

eompreen~endo lato que o PCCSAM é um ajuste 
flrmado entre gestor•• e .. rvldorea em prol da 
qualidade doe a~rvlços, do pronoslonallsmo o da 
adequaçAo técnica do profissional · *• 
neceuldadea dos .. rvlçoa de .. üde. 

Art. s• Para oa efeitos da pre .. nte Lei 
Complementar, conalde,....e: 

I · Quadro de Paaaoal da Secretaria da Saúde 
- o conJunto de cargos de provimento efetivo da 
Secretaria de saúde do Munlclplo de Macap41, 
estrutunldo .. m . carreiras . ou . cargos 
eapecfflcos, na rorm. desta Lei Complementar; 

11 • cargo público: a unldado bjstca do 
Quadro de PHaoal, criado por lei, com 
denomln»çlo própria • remunerado pelos cofres 
públicos, cvjo provimento Individualiza ao -u 
ocupante o conjunto · de atrllrulç6ea e 
responsabilidades que lhe s.lo cometida• , 
podendo _,: 

a) cargo efetivo: o de earlltar JMrmanente, 
provido mediante aprovaçlo prévia em 
concurso público de provas ou prova• e tltuloa; 

b) cargo em comlaa.lo: o de livre nomeaçlo e 
exoneração, de.stlnado exclusivamente às 
atrtbuiç6ea de dlreçlo, chefia e 
••-•soramento. 

111 - funçlo de confiança: conjunto de 
atrlbulçO.s de dlreçflo, cheflll, aaae .. oram~nto 
ou asalst6ncla, a aer exercida exclusivamente 
por servidor" oeupantea de cargo efetlvG 
mediante deslgna~o da autoridade 
competentct; 

IV - plano de carreira: o conjunto de 

Pág.02 
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principio• e nocmas que disciplinam o lngr~atiu, 
bem c:omo, regulam o de .. nvohrtmento do 
.. .rvldor na carrel,., correlacionam as 
respectlvaa elas .. • • cargos efetivos com os 
nlvels de escolaridade e da remuneraçAo dos 
proflssl~als que· os · ocupam e estabelecem 
crttWta. para o .. u desenvolvimento, atrav6s 
de promoçio e progressio, em rado da 
natureza e do grau de complexidade ~xlgida 
para o de .. mpenho dos Mrvlços públiCOS! 

V • carntlra: o conjunto de claases de cargos 
de mesma proflsdo, natur.u 'do trabalho ou 
atividade, em cada grupo ocupacional, 

escalonadas segundo a responsabllldada • 
complexidade Inerentes * sua. atrtbulc;6es, e 
que Indicam a trajetória do serVIdor, mediante 
prosntssllo e pt'omoçAo, oba..-vados o tempo de 
serviço, a escolaridade • a quallflcaçAo 
profissional, regida por regras eapecfflcao de 
lngr ... o, de .. nvolvlment~, remunaraç.Ao e 
.vallaçAo de da .. mpanho; 

VI • grupo ocúpaclonal: conjunto de carreiras 
ou cargos lsolaélos, reunidas segundo • 
correlaçlo e afinidades existentes enlnt elas, 
quánto • natureza do trabalho e grau de 
complexidade e c~eclmantos aplicados .. n 
atlvldadea própria~ 

VIl - classe: a divisAo .,.ale. da carrel,., 
Integradas por refertnclas, que agrupa os 
cargos da mesma complexidade ou 
denomlnaçlo, .-gundo o tampo de MtVIço, o 
nlval de aacolarldada, de atrlbulç6ea e 

raaponsabllkladea; 
, VIII • refer6ncla: n(,.a Integrante da faixa d~ 

vencimento ~lc:O fixado para a cluM, 
atribulda ao ocupante do cargo em decorrlnc~ 
da seu tempo da serviço na elas .. ; 

IX • tabela de vencimento: a escala de 
vencimentos .,.slcoa atrlbuldos ao servidor pelo 

efetivo exercfclo do cargo, estruturada em 
claa .. s e aubdtvldas em r-.fertnclas; 

x - especialidade: o conJunto de atividades 
que .. conatltul em uma habllltaçlo ou campo 
proflulonaJ ou ocupacional de atuaç5o, 
definindo as ntapon .. bUida4•• e tarefas que 

podem "' çometld .. a um servidor. 
CAPITULO 11 

DA ESTRUTURA e DOS CARGOS DO PCCSAM 
A1t. &• Integram o PCCSAM as seguintes 

Carreiras e carvoa: 
· 1 - Grupo OcupKional da Cargos • Carreiras 

d• Atlvldadea de Saúde- Nlvel Superior: 
a) Carreira M6dlca, composta pelo cargo de 

M•dlcO, de nlval superior, com atrlbulç6aa 
voltadas para planapmento, coordanaçAo, 
controla, acompanhamento e execuçAo da 
atJvfdadaa relativas a área m6dlce, envolvendo 
o tratamento clinico e c:lrúrgiço, dasenvolvld,s 
no Amblto doe órgAoe a unldad.. do Sistema 
Onlco da Saúda do Munlclplo de Macap6; 

b) Carreira de l!speclalls~ em Saúdé. 
composta pelo carvo da especlall!-ta .•m Saúda, 
da nlval aupaflor, com atrlbulç6e~ voltadas para 
as atividades da planejam,nto, ! coordenaçio, 
~ntrola, acompanhamento • execuçlo nas 

·~-· de enfermagem, farmácia, pslc~losla, 

ilsloterapla, odontologia, serviço social, 
fonoaudlologla, nutrlçlo, qufmlc:a, física 

nuclear, da admlnlstraçao hospitalar e outnua 
atividades da 6rea da saúda, da nlvel auperlor, 
da .. nvolvldaa no lmblto do lmblto dos ór-os 
a unidades elo Sistema ~nlco da Saúda do 
Munlclplo de Macap•; 

c) Cargo de M•dlco Veterln6rlo; 
d) Cargo de Asslatente Social; 
e) Cargo de Blom6dlco; 
f) Cargo da BlólogOl 
g) Cargo de endodontl•!a; 
h) Cargo de Enfermeiro; 
I) cargo de Farrna~utlco; 
J) Cargo de Flalotarapeuta 
k) Cargo de Ponoaudl61ogo; 
I) Cargo da Nutricionista; 
m) Cargo da Clrurgl&o-Dentlata; 
n) carào de Palc:61ogo; 
o) Cargo da Terapeuta Ocupacional; 
p) Cargo de Administrador Hospitalar. 
11 • Grupo Ocupacional de Cargos e Carreiras 

da Atividades da Sa(lde - Nlvat lntarmecllirlo: 
a) Carreira de Suporte a Saúda, composla 

pelo cargo de T6cnlco em Sa&Mte, de nfval 
lntermad141rto, com •trlbulç6as voltadas para • 
axecuçAo de •tlvldad" de nlval lrltermad&Mio 
n•• ár.as técnica• de enfermagem, laboratório, 
radiologia, eletr~dlografla1 cito e hlatologl•, 
cltot6cnlca, ga .. o, funçlo pulmonar, 

· hemoterapla, massoter•pla, 
aletroancefalosrana, aallda bucal, necropala,
prót ... , tarmacla, medlctna ~ar, educaçAo 
social, apolo •• atlvldad" ~lcaa • da outl .. 
•t!v~Qdo:a da .,.a da saúd• · da .. nvotvldae no 
llmblto dos órgAoa a unldl!de• do Sistema Ónlco 
de SaOda do Munlclplo de Macap•; 

b) Cargo de Tknlco am l!nferrnagam; 
c) Cargo de T6cnlco am SaC.de Bucal; 
d) Cargo de Técnico em LaboretórloJ 
e) cargo de Técnico am Nutrlçio; 
f) Cargo de educador Social; 
g) Cargo de Maesoterapeuta; . 
h) C.rgo de Agente da Combate •• 

endemia•• 
I) Cargo da Agente Comunitário de laúdat 
111 - Grupo Ocupacional da · Atividades 

Técnlco-Admlnlstratlv.s • Nlvel Superior: 
a) Cargo de Administrador, 
b) Cargo de Sociólogo. 
§ 1• Os cargos de provimento afetivo das 

carreiras e demais cargos de nlvea. superior e 
lntermadl6rlo de que trata este artigo do 
estruturados na forma ~o estabelecido no 

· Anexo I desta LAti Complementar. 
§ r As atrlbulç6ea dos cargos de que trata o 

"caput• do •• C<.?natantea do Anexo 11 desta Lei 

Comolemantar. CAPITULO 111 
DOINGRUSO 

Art. r O Ingresso doa .. rvldorea públicos 
efetivos nos cargos do Plano de Cargos • 
C•rr•lr- da Ãnte da Sa6da do Munlclplo de 
Macap• - PCSSAM dar40-41 media"'• c~ncura!» 
público de prova• ou de ptovas • titulo•, 
observados os .. gulntas requisitos da 

escolaridade: 
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I ·cargos de M6dlco, de Mjdlco Voterlru\rio e · 

de EspocJallsta em Saúde: curso superiór 
completo, em nlvel de groduac;to, com 
habUiteçlo especifica, conforme definido no 
edital do concurso; 

11 • cargos de T4k:nlco em Saúdes certificado 
de concluslo de ensino mjdlo ou equivalente e, 
•• fot o caso, hablfltaçao especifica, conforme 
definido no edital do concu~; 

111 - Cargoa dé Agttnte Comunitário de Sa(ldel 
o dlapoato no art. &• da Lei Federal n• 11.350, de 
05 de outubro de 2006; 

IV - Cargos de Agente de Combate •s 
Endemlaa: o dlapoato no art. .,. da Lei Federal n• 
11.350, de 5 de outubro de 2006; 

V - .demab cargoa de nivela superior e 
lntermedlllrlo: c1.1rao superior completo, em 
ntvel de graduaçao, ou certificado de concluaAo 
de ensino ~dlo ou equivalente e, se fór o e~~so, 
habllltaç6o especlflc:a, conforme definido no 
edital do concurso. 

S 1• O concwso público para provimento doa 
cargos efetivos da nivela aupertor é 
lntermedlirlo que comp6em o PCCSAM poderll 
ser realizado por espec!aUdad- referentes a· 
área de atuiiÇAo, ~xlglnd-, ~uando coub.,., 
registro no respectivo Consel~o de Classe, 
conforme dispus., o ed~l ~e abertura do 
cerbune, observada a legt.Jaçao ~peclflca. 

S ~ Os cargos referidos nas allnea• •a" e "b" 
do Inciso I • na aUnea •a• do Inciso 11 do Mca,put" 
do art. r desta Lei Complementar, pode~o aer 
desdobrados em especialidades por ato doa 
Secreürlos da ·aaúde e de Admlnlstraçao do 
Munlclpio de Macapá. 

J 3• O edital dlspor6 sobre as coracterlstk:os 
de apa do concurso público, a fonnaçflo 
-pe lzada e os crlt6t1oa ellmlnatórfoa • 
clalllflcatórtoa. 

§ 4• Conald.,.a-M para os nn• do Mcaput• 
equivalente a concurso pCibllc:o o processo 

aeletlvo público de lngreuo no set"Vfço para os 
Agentes Comunltllrloa de Saúde e os Agentes 
de Combate âa Endemias. 

CAPITULO IV 
00 DI!SENVOLVIMI!NTO 

Art. a• 0 deMnvolvlmento do servidor no• 
cargos de provimento efetivo do PCCSAM 
~erá mediante progreldo fUnclonal é 
protnoçao, observado o dlspoato na Lei 
Complementar n• 10812014-PMM e na Lei 
eompleinentar n• 12212018-PMM, r01salvado o 
di&Poato neata Lei Complementar. :t ·1• Para os fina do disposto no •caput"
desta artigo, prog.--aAo • a pauagem do 
1arvldor par~~ a . refer,ncla lm.edlatamente 
aupertot dentro ~ uma mesma claua, • 
pr~moç6o. a ~•s-a•m do aervldor da última 
ref,.,.ncla de uma claaM p•ra a primeira 
refr.,.ncla da clasae Imediatamente .Uperfor. 

ti r A progressAo funcional e a pr~oçflo de 
quf trata o "caput• de•te artigo far·a4t-â com a 
obhrvincla daa aeg"intea regraaa 

:I • para .flns de progreado funcional: 
:a) cumprimento do lnteratlclo mlnlmo de 12 

(dd&e) meaea de efetivo exerclclo ~em cada 

re(l"'!ncla; . : . 
i 

. 
b) habilitaçlo em avallaçlo de deMmpenho 

mdlvldual corr-pondente a, no mlnlmo, 60% 
(sessenta por cento) do limite mâxlmo da 
pontuaçlo daa avallaç601 realizadas · no 
lnteratlclo conalderado para a progreaslo 
funcional. 

11 • para fins de promoçllo: 
a) cumprimento do lnterstlclo da 12 (doze) 

meMI de afetivo exerclclo na última refer~cla 
de cada claase1 

b) habllltBÇao em avanaçao de d ... mpenho 
Individual corre&Pondente a, no mlntmo, 60% 
(aeaMnta por cento) do limite mulmo da 
pontu~lo daá avallaç6es realizadas no 
lnteratlclo considerado para ·a promoçllo; 

c) partlclpaçlo .rn eventos de capac:ltaçAo 
com carga hotirla mfnlma estabelecida em 
regulamento; 

d) axlat~la de vaga. 

t 3- O lnteratlclo de 12 (doze) -m-- de 
efetivo ex.rclclo para a progreasAo funcional e 
para a promoçlo, conforme estabelecido na• 
allneas .... doa lnclaoa I • 11 do I r deate 
artlgo, aerá: 

I · computado -.n d ias, deacontados os
afastamento• que nAo forem legaJmente 
considerados de efetivo exarclclo; 

11 • auspen.a, noa c:aaoa em que o MrYidor" 
.. afastar sem remuneraçlo, sendo reiniciado o 
c6mputo a partir do retomo A atividade. 

t 4• A promoçlo do• cargoa de n~r superior 
dependerA do atendimento doa Mgulntea 
requisitos de quallftcaç&o: 

a) para a ClasM 8: ttspeclallzaçlo, Inclusive 
programa de realdtncla, ou cr6dltoa em 
atividades técnlco-clentfflc:aa ou em atividade 
de educaçao continuada realizadas ou 
referendada• pêla Prefeitura do Munlcfpto de 
Macapi COITelaclonadaa com a área de 

atuaçto, totall&ando, n:Enlmo, 360 (trezentas 
• Msaenta) horaa, CM.I e rl6ncla profissional 
fixada em regulamento; 

b) para a Cla ... C: mestrado ou quallncaçAo 
ou expe!ltncla profls~lonal fixada em 
regulamento; 

c) para a ClaaM D: doutorado ou 
quallncw;lo ou • ..,.,.ltncla profissional fixada 
em regulamento. 

Art. tr A primeira progressJlo aerá concedida 

apóa o cumprimento do estágio probatório • da 
conflrmaçflo do aervldor no cargo, fie~~ndo 

aaMgurada para eate fim a contagem do tempO 
de Hrvlço doada a entrada em exerclclo no 
cargo para o qual foi aprovado no concurso 

público. 
Art. 1 O. A avallaçAo de deMmpenho para fina 

de progr..alo funcional aer6 proceaaada da 

seguinte forma: . 
1 • primeira avallaç.lo: Mrâ procaueda 

levan~e .rn eonslderaçAo o exercfclo de "38 
(trinta e MIS) meses de ef•Uvo ex ... clclo e • 
aprovaçflo na avallaçlo especial de 
d41sempenho de que traUI o art. 23 da Lei 
Complementar n•1221201a..MM; 

11 - demala avallaç6es: aerlo processada• 
levando-ae em conalderaçto o lnterstlclo de 12 

· (doz.e) meMa aubaequentea A data da 
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progreulo anterior. 
§ 1• O desempenho f\lnclonal sara apurado 

pelo Chefe Imediato do servidor e ponderado de 

acordo com os critérios estabelecidos na ficha 
de avaliação, cujo resultado senil apresentado 
ao SecretArio Municipal de Saúde, obedecidos 
os critérios a seguir discriminados, dlstribuldos 
em pontos com total, mixlmo, de 100 (com) 

pontos: 
I· assiduidade: 10 (dez) pontos; 
11. pontualidade: 10 (dez) pontos; 
111 • conhecimentos tknlcos: 1 O (doz) 

pontos; 
IV • capacidade de Iniciativa: 1 O (dez) 

pontos; 
V - fiel cumprimento das ordons legais 

recebidas: 1 O (dez) pont~; 

VI aproveitamento em cursos e 
treinamentos oferecidos pelo Munlclplo: 20 

(vinte) pontos; 
VIl. nlo ter sofrido punlc;lo e stabelecida em 

processo admlnJ.t,-atlvo disciplinar, excluida 
esta vedaçlo quando decorridos 03 (três) anos 
após o trlnsito em julgado da docislo: 10 (dez) 

pontos; 
VIII- prestava no atendimento ao usuário: 2Ó 

(vinte pontos). 
§ 2• As médias aritméticas das notas de 

cada critério de avallaçio previstos nos incisos 
do § 1• deverlo ser multiplicadas pelos 
res~tlvoa pesos e totalizadas para encontrar 
e nota final de ca.da -rvldor avaliado. 

§ 3° O servidor que nlo alcançar 60% 
(seuenta por cento) do limite máximo de 
pontos nio serâ contemplado com a progresd o 

funcional. 
§ 4• O servidor que se julgar prejudicado na 

avaliaçlo de que trata o "caput" deste artigo 
poderá solicitar reconsideração da dcclslo ao 

superior hiarotlrqulco, ou a quem tlvor promovido 
sua avallaçio, no prazo de 1 O (dez:) dias, a 

contar da publicação da lista, que se 
pronunciará sobro o pedido no prazo de dez 

dias. 
§ ~a avallaçlo destinada a Progressão 

Funcl será utilizado o formulârlo baixado 
pelo Secretário de Administração, na forma do 

regulamento. 
§ s• Para fins do disposto no § 5° deste 

artigo, não será considerado c~mo progress:io 
funcional ou promoção· o enquadramento 
decorrente da apllcaçlo do O desta Lei 
Complementar. 

§ 7• O quant.ltatlvo de cargos ocupados em 
ca~a Canolra referida no art. e• desta Lei 
Complementar nllo poderá ultrapassar os 

seguintes limites: 
1 • na classe D: 10% (dez: por cento); . 
11 • nas classes C e D: 30% (trinta por conto); 
111 • nas classes B, C e D: 60'Yo (se.ssenta por 

cento). 
CAPITULO V 

DA REMUNI!RAÇAO E DA JORNADA 
I 

Art. 11. A estrutura remun,.ratórla dos 

Integrantes do PCCSAM seni com'ista, de: 
1 • Vencimento Básico, nos ter'mos das · 

Tabelas do Anexo 111 desta Lei Complementar, 

11 - Adicional de Tltulaçio, observado o 

disposto no art. 12 desta Lei Complem~tar; 

111 - Adicional de lnsalwbrldade, nos casos 
provistos no art. 84 da Lei Complementar n• 
122/2018-PMM, no percentual de vinte pqr cento 

Incidente sobre o vencimento bulco; 
IV • Gratlflcaçlo Adicional de Desempenho 

SUS • Sistema Único de Saúde, vinculada ao 
Programa de Remuneraçio Adicional de 
Desempenho, nos casos e condições 
estabelecidos na Lei n• 1 .237/2002-PMM e sua 

regulamentação; 
v - lndantzaçlo de Campo, no caso dos 

c::Jrgos da Agente do Combate às l!ndemlas ~ 
Agente Comunitário do Saúde, nas situações • 
valores estabelecidos no art. 15 da Lei 

Complementar n• 41 /2007-PMM. 
P•ng,-..lo único. NAo são devidas aos

titulares dos cargos do PCCSAM quaisquer 
outras vantagens quo nlo tenham sido 
mencionadas no "caput" deste artigo, 
~cssalvadas as parcelas da caráter geral 
previstas na Lei Complement..- n• 12212018-

PMM. 
Art. 12. É devido aos servidores titulares de 

cargos de que trata o art. 6• adicional de pós
graduação em nlvel da • espaclallzaçlo lato 
sonsu, mestrado ou doutorado, calculados 
sobre o vencimento básico do servidor, na 
proporçlo de doz, vlnto e trinta por cento, 

respectivamente. 
§ 1• O adicional de pós-graduaçlo sorá 

concedido mediante requerimento do servidor 
Interessado acompanhado de cópia do diploma 
ou cortlflcado do conclualo de curso, e os 
ofeltoa financeiros Mrio computados a partir_ 
da data do requerimento. 

§ 2• Caso o . requerimento nio atenda o 
disposto no § 1•, os afeitos financeiros sorlo 

computados a partir da data em quo forem 
apresentados os documentos comprobatórios 

nele referidos. 
§ 3° Os cursos da doutorado, de mestrado e 

de especlallzac;Ao para os fina previstos neste 
artigo deverAo ser compatlvels com as 
atribuições do cargo e somente serlo 

' ! considerados se reconhecidos na forma da 

legislac;Ao vigente e~a=o realizados no 
exterior, - revalidado ~ lnstltulçio nacional 

competente. 

§ 4• Para fins de percepçlo da vantagem 
referida no caput deste artigo, nlo serlo 
considerados certificados apenas de 

froquêncla. · 
§ s• Em nenhuma hipótese o servidor poderá 

perceber cumulativamente . malw de um 

percef\tual relatlv~ à tltulaç#lo. 
Art. 13. A jornada de trabalho dos 

Integrantes do PCCSAM é de 40 (quanmta) 

horas semanais. 
P~~r•gr•lo único. O disposto no caput deste 

artigo não se apllca aos lnt81jlnantos da CarTeira 
Módica e aos demais cargos da Médico e 
Médico vetorln,rlo do PCCSAM, cuja jornada de 
trabalho • de 20 (vlnto) horas semanais, e aos 
cargos sujeitos a Jornada semanal do 30 (trinta) 
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horas semanais, na forma do Anexo IV d~sta Loi 
Complementar, e aos caSQS arr.,~ar:ldas er.~ 

legislação especlflca. 
Art. 14. Os ocupantes dos cargos de Médico 

e Médico Veterinário do PCCSAM poderão, 
mediante opçio, exercer suas atividades em 
Jornada de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho, na forma do Anexo V desta Lei 
Complementar. 

Art. 15. Quando os serviços exigirem 
atividades continuas de regime do turnos ou 
escalas, a jMnada de trabalho dos Integrantes 
do PCCSAM seril estab .. eclda em ato do 
Secretário Municipal de Saúde. 

CAPITULO VI 

DO ENQUADRAMENTO 
Art, 16. Oe cargos vagos de nivela superior e 

intormedl.rlo Integrantes do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde, regidos pela Lei 
Complementar n• 106/2014-PMM, cujas 
atrlbulç6es sejam eapectncas de promoç5o, 
prevenção, reabllltaçlo e atenção • saúde 
desenvolvidas pelo Munlcipio, passam a 
Integrar o PCCSAM, respeitadas as atribuições, 
habllltaçlo legal, especialidades o o nlveÍ 
correspondente. 

Art. 17. Os cargos de Médico do Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Saúde vagos na data 

da vlgincla desta Lei Complementar se~o 

transformados em cargos de Médico, da 
Carrelr11 Médica de que trata a allnea "a" do 
Inciso I do art. 6°, mantidas as respectivas 
especialidades. 

Art. 18. Os cargos de que tratam as aJineas 
'"d" a •p• do Inciso I do art. 6° vagos na data da 
.tlg:.ucla desta Lei Complementar flcam 

transformados em cargos do Es~lallsta em 
Saúde, mantidas as respectivas especialidades. 

Art. 19. Os cargos de que tratam as allneas 
"b" a "f" do Inciso 11 do art. 6" vagos na data da 

vlgincia desta Lei Complementar ficam 

transformados em cargos de Técnico em Saúde, 
mantidas as respectivas es~lalldades. 

Art. 20. Os cargos de quo tratam as allneas 

"a" o "b" do Inciso Jlf do art. 6° do Quadro de 
Pessoal da Secretaria da Saúde do Mac.apá 
vagos na data da vlgincla desta Lei 
Complementar flcam transformados em cargo,s 
de Administrador e de Sociólogo, 
respectivamente, Integrantes do PCCSAM, 
mantidas as respectivas especialidades. 

Art. 21. Os cargos de Médico ocupados por 
11ervldores que exerçam a opção de que trata o 

a~ 25 s.rlo transformados, à medida que 
v~, em cargos de Médico, da Carreira de 

Medico de que trata a alinea "a" do lncliio I do 
art. 6•, mantidas as respectivas especialidades. 

Art. 22. Os cargos de que tratam as alíneas. 
"d" a "p" do Inciso I do art. 6" ocupados por 
servidores que exerçam a opç6o de que trata o 
art. 25 serAo transformados, à medida que 
vagarem, em cargos de Especialista em Saúde, 
mantidas as respectivas especialidades. 

Art. 23. Os cargos do que trat•m as alineas 
"b" a "'r' do· Inciso ll do 011rt. s• oc•~pados por 
servidores que exerçam a oJ1ÇAo de que trata o 
art. 25 serl o transformados, a medida que 

vagarem, em cargos de Técnico om Suúde, 
mantidas ns respectivas ••JJeclalldadcs. 

Art. 24. Aplica-se o disposto nos art. 21, 22 e 
23 aos cargos cujos ocupantes nlo exerçam a 
opçio de quo trata o art. 2!5, à medida quo 
vagarem. 

Art. 25. Os sarvldorea lotados na Secretaria 
da Saúde na data da entrada em vigor da Lei 
Complementar na 12212018-PMM, titulares de 
cargos efetivos de nlvel superior e lntermedl6rlo 
regidos pela Lei Complementar n• 10G/2014-. 
PMM nas especialidades referidas nos Incisos 1, 
11 e 111 do art. 6" desta Lei Complementar, e cuja 
Investidura haJa observado as pertinentes 
normas constltl.õclonals e ordln,rlas anteriores 
a OS de outubro de 1988 e, se posterior a essa 
data, tenha decorrido de aprovaçlo em 
concurso público, poderio, mediante prévia, 
expressa e lrretrat6vel opç6o, a Hr formalizada 
no praz.o de até noventa dias da entrada em 
vigor desta Lei Complementar, no forma do 
Termo de Opçfio constante do seu Anexo Vf, ser 
enquadcados, modlante a transformaçio dos 
respectivos cargos em cargos de mesma 
denomlnaçfio e atribuições no &mblto do 
PCCSAM, observada a corr.-laçAo estabelecida 
na forma do seu Anexo VIl. 

§ 1• Ê vedada a mudança do nfvel do cargo 
ocupado pelo servldor em decorrência do_ 
disposto no caput deste artigo. 

§ 2° A op~o pelo enquadramento nos cargos 
do PCCSAM Implica na lrretrat6vel renúncia a 
quaisquer parcel- ou valores devidos com 
base na leglslaçio em vigor na data da 
publicação d-t• Lei Complementar, e na 
adesão ao r~glme remuneratório de quo tn~tam 
esta Lei Complementar e a Lei Complementar n• 
12212018-PMM, vedada, em qualquer sltuaçlo, a 
percepção em dupllcldade, sob o mesmo titulo 
ou fundamento, de d ireitos ou vant.gens de 

qualquer naturez.a lnstltuldoa por esta Lei 
Complementar e os decorrentes doa direitos 
assegurados no art. 248 da Lei Complementar n' 

12212018-PMM. 
§ 3" Os ·servidores que nlo formalizarem a 

opção referida no "caput" deste artigo 
permanecerlo em sua sltuaçio original, nio 
fazendo jus aos vencimentos e àa vantagens do_ 
PCCSAM. 

§ 4" Os cargos ocupaSf.oa pelO$ servidores 
que nlo formallz.arem a opçlo referida no 
"caput•, à medida que vagarem, serAo 
transformados em cargos do PCCSAM, 
respeitadas as atrlbulç6es, a habllltaçlo legal, 

as especialidades e o nfvel correspondente. 
§ s• Aplica-se o disposto neste artigo aos 

servidores titulares do cargos efetivos cuja 
aposentadoria ou penslo decorrente do 

exorclclo do cargos ~os na Secretaria 
Municipal da Saúde ten o concedida até a 
data da publlcaçAo de•ta Ler Complementar 
com a garantia constitucional da paridade no. 
termos do art. 7• da emenda Cons titucional n• 
41, de 31 de dezembro do 2003. 

§ 8° o posicionamento dos aposentados e 
dos pensionistas de quo trata o § 5• que 
exercerem a opç4o de quo trata o "caput" nas 
tabelas de vonc lmento ~onstantes do' Anexo 111, 
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observada a correlação estabelecida nas 

tabelas constante do Anexo VIl será 
referenciado à sltuaçlo em que o se rvidor se 

encontrav• na data da aposentadoria ou em que 
se orivin041 a pensio, respeitadas as alteraçl)es 

relativas a posicionamentos decorrentes de 

leglshtçlo especifica. 
Art. 26. A apllcaçl!lo do disposto no art. 25 

nlo poderá Implicar reduçllo de remunoraçlo. 
§ 1• Na hipótese de rcduçio da 

remuneraçlo, d.c:orrente da apllc:açAo no art. 
25, a diferença será paga a titulo de Vantagem 
Pessoal Nominalmente ldentlflcada • VPNI, a ser 
absorvida por oc:aslio do desenvolvimento no 
cargo, da reorganluç.Ao, ou r-atruturaçlo da 
CarTeira, da reestruturaçlo do tabela 
remuneratória, conce.ssio de reajustes, 
adicionais, gratlflcaç6es ou vantagem de 

qualquer natureza, conforme o caso. 
S 2- A VPNI estant sujeita exclus ivamente à 

atuallzaçlo decorTente de revlsio geral da 
remuneraçlo dos servidores públicos 
municipais do Macapá. 

Art. 27. O enquadramento dos servidores no 
PCCSAM nio representa, para qualquer efeito 

legal, Inclusive para efeito de aposentadoria., 

descontinuidade em rela~o aos cargos o ~· 
atrlbuiç6ea atuais desenvolvidas pelos 

servidores ocupantes de cargos efetivos objeto 

do enquadramento. 
Art. 28. É vedada a acumulaç.lo das 

vant.agena peeunliriaa devidas aos ocupante~ 
doa cargos do PCCSAM com outras vantagens 
do qualquer natureza a que o servidor faça jus 
em virtude de outros Planos de Carreiras ou de 

Clasaiflceç.lo IM Cargos. 
Art. 29. O enquadramento nos cargos do 

PCCSAM nAo exclui o direito • porcepçlo da 
vantagem devid• a titulo de incorporaçlo de 
quintos 041 décimos que, será, a part ir da opçi o , 

transformada em vantagem pessoal 

nominalmente Identificada, sujeita 
exclusivamente à atuallzaçio decorrente de 
revislo geral da re muneraçlo dos servidores 

públicos municipais. 
CAPiTULO VIl 

DAS DISPOSIÇOES FINAiS 
Art. 30. Ficam criados, no lmblto do 

PCCSAM, os cargos de nlvel superior • 
Intermediário referidos no Anexo VIII desta L~l 

Complementar. 
Art. 31 . Ato do Secretario da Saúde Instituirá 

a Comlsslo de Gestão do PCCSAM 
CGPCCSAM, de natureza colegiada, consultiva e 

deliberativa, vinculada à Secretaria da Saúde, 
com a finalidade do dar aplicabilidade plena il 
pre .. nte Lei, no que I~ fw atrlbufdo, e: 

1 - propor ao Prefei to Municipal ajustes e 

adequações ao PCCSAM; 
11 • apreclar assuntos concernentes ao 

de .. nvolvlmonto dos -rvldores do PCCSAM, 
compreendendo as progressões • promoç6ea; 

111 • d nvotver estudos o an .. lsos, que 

subsldl~:~ lnfo aç6es para . flxeçl o , 

aperfeiçoamento e modlflcaçio da politlca do 
recursos humanos da Area da Saúdo; · 

IV • planejar, organlur e coordonor o 
l 

s is tema de avallaçfio do desempenho dos 

s ervidores alcan~dos por esta Lei 

Complementar; 

V • examinar e emitir. parecer conclusivo 
sobre o.s pedidos de progreado e promoçio 

funcional e de movlmentaçlo previstas nesta 
Lei Complementar e na Lei ComplqmenUir n• 
122/2018-PMM, decorTentea de tltul~o de · 
interesso doa servidores; 

VI - participar da elaboraçlo de normas de 
concurso público para provimento de cargos; 

VIl - coletar dados e lnformaç&oa e promover 
a reallz.açlo de an,llsea especiais, que possam 
servir de subsldlos para suas atividades; 

VIII • respond!'r às consultas relativas às 
matérias de sua compet6ncla; 

IX - outras atribuições que lhe forem 
conferidas pelos 6rglos competentes, ou 
d.c:orrentea de Leis ou regulamentos. 

§ 1• A CGPCCSAM será conatltulda por cinco 
membros titulares representando o• servidores 
efetivos do PCCSAM, sendo um da Carreira •. 
Médica, um da Carreira de especialista em 
Saúde, um da CarTeira de Suporte à Saúde, um 

doa cargos de Agente de Combate •• Endemias 
e Agente Comunitário de Saúde, e um doa 
domais cargos de nlvel Intermediário e superior 
do PCCSAM, a cinco • representantes da 
Prefeitura de Macapá, dentro elos o sou 
presidente, e Igual número do suplantes, todos 
designados por ato do Prefeito Municipal para 
mandato de dois anos, renovável, no caso doa 
rept"esentantea doa aervldot"es, uma únl~ vez. 

§ 2• A indlcaçlo doa representantes doa 
servidores efetivos do PCCSAM cabent à Mesa 
Municipal de Negoclaçllo Permanento do SUS 
pelas entldadas sindicais que r'ttpresentem os 
.. rvldores. 

§ 3' A vaga aberta por membro titular da 
CGPCCSAM _,, preenchida pelo suplente para 

cumprimento do perlodo do mandato restante. _ 
§ 4 " Os membros da CGPCCSAM 

desempenharAo suaa funções sem prejulzo das 
suas atividades funcionais regulares, sendo 
assegurado a seus Integrantes horário de 
trabalho compatlvel com as reun16ea da 

Comlsdo. 
§ 6' A Secretaria do Saúde garantirá suporte 

administrativo, téçnlco • financeiro, para a 
roallzaçlo daa atividades da CGPCCSAM. 

§ 5• O funcionamento .da CGPCCSAM ser' 
disciplinado em Regimento homologado por 
Decreto do Prefeito Munic~l. 

Art. 32. Os concursos público• reall:zados ou 
em andamento no exarciclo de 2018, para os 

cargos do Quadro de Pessoal da Secretaria da 
Saúde do Munlclplo de Maca~ do v"ldos para 
o Ingresso nos cargos do PCCSAM, obsenadas 
a corTelaçAo entre as atribulçl)ea, as 
especlalldados e · o nlvel de o5Colarldade doa . 
respectivos cargos. 

Art. 33. O regulamento deata Lei 
Complementar , mediante proposta da 
CGPCCSAM dlsporil sobre o Plano Institucional 
de Desenvolvimento de Pessoal, que 
contemplará o Programa lnstltucl.o~al de 
QuallficaçAo o o Prog~a Institucional do 

AvallaçAo de Desempenh~ 
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P~r.fgrafo único. O Plano ln&(ltucoonul ú., 

Desenvolvimento de Pessoal, embasado no 

principio da educa~o permanente contemplará 

planejamento das açOea Institucionais, 

incorporando metas preestabelecidas e deverll 

gar~~ntlr: 

I - um programa de lntegraçfto Institucional 
para os servidores recó~admltldos; 

11 • as condlç6es Institucionais para uma 

quallflcaçlo. e uma avallaç.iio que propiciem a 
realluçlo profissional o o pleno 

desenvolvlment~ das potencialidades doa 

servldon1s do SUS; 

111 • a quallflcaç!lio doa servidores para o 

Implemento do de-nvolvlmento organizacional 

da Area da Saúde e de sua correspondente 

funçio social; 
IV - a criaçllo de mecanismos quo estimulem 

o crescimento funcional e favoreçam a 

motlvaçlo dos servidores. 

Art. 34. A lmplementaçAo desta Lei 

C->mpio:!rnentar fica .:ondlclonada à obsarvaçlo 
dos requisitos do art. 169, § 1•, da Constltulçlo 

da Federal, e das normas limitadoras da 

despesa publica com pessoal do Poder 

Executivo previstas na Lei Complementar n• 

101, de 04 de maio de 2000. 
Art. 35. A.tl despesas decorrentes "desta Lei 

Complementar serlo suportadas por dotações 

orçamentârlas próprias. 
Art. 36. Esta Lei Complementar entra em 

vigor na data da sua publlcaçlo. 

~~ :- · .... 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

Mac · 24 de Julho de 2018. p 
CL~ r6 LUJs VlLHENA VIERA 

PREFEI O MUNICIPAL DE MACA 

P/..C n • 001!2018-PMM 
A11tora: Prwfeltuf"ll Municipal d11 M11capá 

Anexo I 
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ESTRUTURA DE CLASSES E REFERÊNCIAS DOS CARGOS DO PLANO DE CARGOS E 

CARREIRAS DA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACAPA- PCCSAM 
a) Cargos de Nivel Superior 

CLASSE REFERENCÍA 

li 

CLASSE A _ 
111 
IV 
v 
VI 

. 11 
·-·--- ------·-

CLASSE B 
111 
IV 
v 
VI 

~·--------~~--~------~, ------~ 

li 

CLASSE C 
111 
IV 
v 

-·--_---:-=~----i 
VI 

CLASSE O IV 

·--· MT~ ==~=~ -=--___. 

li 
r-------~,-, --·-
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b) Cargos de Nível Intermediário 

---
CLASSE -

CLASSE A 

r--- ·-

CLASSE B -

CLASSE C 

CLASSE O 

I 

-

Anexo 11 

PLANO DI! C:A.RGOS E CARRI!IRAS DA ARI!A DA 
SAOD! DO MUNICIPIO DI!! MACAPÂ 
DESCRIÇAO SUMÁRIA DOS CARGOS 

1) C:ARG~: MéDICO 
Desc~lo Sumária: PlaneJa, ex.acuta, avalia e 
supervisiona atividades lnerentu • 'rea de 
Medicina em auas Eapecialldades, utilizando 
métodos e t6cnicaa eapecfficaa volb.das para o 
exercfclo proflaaional n.as áreas de prornoçAo1 

prevençAo, atenc;Ao à saúde e reabilitação 
desenvolvidas pelo Munlcfplo. 

l!apeclalidad .. : 
a).CLINICO CERAL 
Deac;rtçAo Sumária: Atendimento de pacientes 
em cllnlca geral e participação nos programas 
de saúde; lleallur consultas e atendimentos 
m6dlcos; l!laborar documentos m6dlc.oa 
(ateatadoa, laudos, ate); Implementar aç6es 
para promoc;Ao da saúde; Coordenar programas 
e 5ervtçoa em ~údo; l!fetuar pertc;laa, 
auclltortas • slndloAncias mokllcas; ReaUzar •• 
atrtbulç6ea de M6dlco; Roallzar demais 
atividades Inerentes ao cargo. 

bl CARDIOLOGISTA 
DJ.acriçlo Sumária: Dlagnostlear e tratar 
a;ecç6es cardíacas cong6nltas ~u adqulridaa, 

REFER·~-NCIA - ..• 
I 

· li 
111 
IV 
v ·-- -VI -- I 

1---· 
11 

111 - IV 
v 
VI ·- · 
I . 

r----· 11 ·---- · 
111 
IV --v . 
VI - ·-I ---·--

f.--- 11 
111 
IV 

I--·· 
v 

"' VI 
~ -

empregando meios cUnlcoa ou clrúrgh::oa1 ..-• 

promovwr ou recuperar a IIÚde doa .,.c._. ... , 
Realizar consultas e atendimentos mUH:o.; 
Elaborar documentos m6dlcoa; hnplementar 
ac;6ea para promoc;io da aaúde; Coordenar 
programas e aervic;oa em aa6de; Efetuar 
perfclaa, auditorias e slndlclnclaa médicas; 
Realizar exames ecocardlogr"lcos e slmllaru; 
Reallr.ar examea de etetro"-lologla cilnlca e 
lnvaaiva; Realizar exames de ergometria; l!mltlr 
taudoa; Raallr.ar •• atribulq6ea de M6dk:o; 
Reallr.ar demais atlvfd;tdes Inerente• ao cargo. 

c) DI!RMATOLOGISTA 
Deacrf9Ao sumária: Diagnosticar e tratai de 
afecç6ea da pole a anexos, · reall:rando 
lntervenç6ea cllnicu • cirúrgicas, utlllunclo os 
recursos técnicos e materiais apropriados, para 
extrair 6rglos ou tecidos patológicos ou 
traumatlr.ados, corrigir sequelas ou 1-a.. e 
promover a aaóde e bem-estar do paclen ... ; 
Realizar as atrlbulç6ea de Médico; Realizar 
demais atividades Inerentes ao cargo. 

d) ENDOCRINOLOGISTA 
Deacrlçlo Su~ria: Diagnosticar e tnltar 
doenç- endócrina•, metabólicas e nutrfclot~Wa, 
aplicando madicaq• adequada e raallundo 
exames labon~toriala e subaldlllrloa e t-tes da 
motabollamo, para promover e i-.cuporar a 
saúda do ~ciente; Realizar as atribulç6ea de 
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M6dlco; Realizar demais atJv;dados Inerentes ao 
cargo. 

o) OI!RIATRA 

Descr1çlo Sumária: Diagnosticar o tratar de 
doenças da terceira Idade. aplicando 
medlcaçAo adequada e r-lizando exames 
labon~torials, subsidiários, t-t- para 
promover e rec::upenar a · .. 6do do paciente; 
PlaneJar o execuw atividades do culcbdo 
paliativo; Trab.ahar com equipe 

multJprofisslonal de maneira int.rdiscipllnar; 
Realizar as atribule;&• de Médico; lteali~ar 
d~Mnais atividades ln..-ent.s ao cargo. 

f) GINI!COLOGISTA 

Deac~o aumária: Atendimento de mulheres 
com patologia ginecológica e obstétrica 
-gulmento das gestantes e atenc;lo ao parto e 
partJclpaç.Ao nos programas de saúde; Atender 
1 mulher no ciclo gravtdlco-puerpml, prestando 
a .. lstincle médica e.spcçlfica, para pre-rvar a 
vida e a saúde da rn.ie e do filho; Realizar 
praçedimentos, tratar d• atec:çW do aparelho 
reprodutor t.minlno e órgA;os anexos, 
empregando tratamento clfnico-c:lrúrgico, paro 
promover ou recuperar a sa6de; lleal~111r 

consultas e •t.ndlmentos médicos; !laborar 
documentos m4cDcos; Implementar aç6es para 
promoçlo da uúcle; Coorden., programas e 
serviços em sallde; Efetuar periclas, auditorias 
• sindlclnclaa ~cu; Realizar as atribulc;6es 
de Médico; Realizar detNils atividade• inerent.• 
ao cargo. 

g) OPTAMOLOOISTA 
DeiiÇflçào Sumária: l!xern1nat ,.. medicar os 
olho-, empresando procasaoa adequados e 
lnstrum.nlaç.Ao -pectflca, tratamentos 
cllnlcoa ou clrílrglcos, prescrevendo lentes 
corretoraa e medfc~unentoa, para promover ou 
recuperar a aaüde VIsual; Realizar as 
atrlbulç6ea de Médic;o; ltealiz.ar demais 
atividades lnerent.s ao cargo. 

h) NEUROLOGISTA 

Descric;io Sumária: Dlag~ticar e tratar 
dHnças e les6es orglln~ dola&stama nervoso 
cent.-.1 e periférico, .... uJ.ndo exames clfnico e 
subaldl,rlo, visando • uude e be!n4star do 

paciente; Realizar - atribul~6es de Médico; 
Realhr.ar demais atfvtclad- inerjtnt.s ao cargo. 

I) PEDIATRA 
Dascriçlo Sumiria: Atendimento de crianças e 
adol-cent- e pertJcJpação no• programas de 
ullde; Prestar a .. Jat6ncla médica -pectftce às 
crianças até a ado~la, examfnanckHls e 
prescrevendo cuidados ped"trteos ou 
tratamet~toa, para avaliar, preaervat ou 
recuper..- sua sac.de; lleal~ar cOASultas a 
atendimentos médicos; !!laborar dacumentos 

médicos; Implementar ~ p•ra promoc;ilo da 
saúde; Coordenar · programas e servtc;oa em 
saude; Efetuar pericJa., audltori- e 
alnclicAncla- médJc-; lleallz.ar as :.trlbufç6es 
de Médico; ltealfz..r demala atJvldad- inerente• 
ao cargo. 

J) PSIQUIATKA 

Oe.scric;ão Sumária: Atendltnento em aaúde 
mental e partJclpaçlo doa programas de -úde; 
afetuar atendimento integral à aaúde mental; 
Elaborw, executar e avaliar programa• de 
aaúde mefttal1 sa.W. lndlvidual e ·coletiva; 
Participar de atlvfd.ct- educativas da 
pro~o • preven~o de saúde mental e aa6de 
pública; Aplicar recuraoa de medicina 

terap6utica • preventiva; Diagnosticar e tratar 
aa afecç6ea palcopatológlcas, empr~ando 

técnicas eapecüala, Individuais ou de gNpo, 
para prevenir, recuperar ou reabUitar o 
paciente; Realizar as atribulç6es de Médico; 
lleallzar demais ativfdadea lnerent.s ao cargo. 

k) UL TRASSONOGRAfiSTA 

O-eriçAo Sumiria: llea!izar, supervlslonar, 
· Interpretar e emitir laudos de examea 
radloiÓfllcos, notadamente em ultraaaonografia, 
Incluindo a an-.iae doa resultados e confecçllo 
dos r .. pectivoa laudos, e também de confecçllo 
de laudos radiológicos e de mamografia, 
empregando técnicas especiais, para at.nder a 
solicltac;õe$ médicas; Re.;llzar as atribulç6es de 
Médico; Realizar demala atividades lne.-.nt.s ao 
cargo. 

2) MéDICO WT~IliNÂRIO 

Deac~o Sumúia: Assiat6ncia e de~ 
aanltárla animal, controle de ioonos- e 
partlcipac;Ao no• programa• de vtgiiAncla em 
sa!Hie; Planejar, organizar, supervisionar e 
executar programas de defesa .. nttllrla 
realizando eatucloa • pesqulaaa, apUcando 
conhecimento• • métocto. para ... •vurar a 
saOde da comunidade; Executar aq6es de 
contl'ole de zoonoaea • de vfglllncla em sallde; 
Desenvolver atividade de educaçllo em aaúde, · 
ensino • pe•quiu; Realizar demala atividades 
lnerente.s ao cargo. 

3) CARG01 ESPECIALISTA I!M S.AODI! 
Descriçlo Sumária: Planeja, executa, avalia e 
supervisiona atividade• inerantea ü áraaa de 
Biologia, Enfermagem, farmácia, Fisioterapia, 
Fonoaudiologla, Nutriçlo, Odontologia, 
Psk:ologla, Serviço Social • Tet"apla 
Ocupacional, utlllulndo • métodos, ~nlcas e 
medicamentos eapecfficos e dlsponlvels 
voltados para o exerclcJo proflaalonal nas á.-
de prom~lo, prevenc;Ao, atançflo à uúde a 
reabllltaç.Ao desenvolvidas pelo Munlclplo, e 
visando garantir a qualidade do at.ndJmento e 
do funcionamento da Unidade de Atendimento. 

Eapeclalldadea: 
a) ASSISTENTE SOCIAL 
Descr1c;lo Su~ria: Programar, administrar e 
executar os semços aoclala esaegurlldoa 
ln•tltuclonalrnent. e partJclpar do• progr•-• 

de saúde com aplicac;Ao; PlaneJar soluc;hs, 
organizar e Intervir em quest4ea relacionadas • 
saúde e manlfeat.ç6es aoclala do tr .. alhador e 
do paciente, para elaborac;Ao1 lmplementaçlto e 
monitoramento do Serviço Social, com foco na 
promoçlio da aaCtde; Contribuir e ~artJclper -a 
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aç6es de Sa.úde Ocupacional; Realizar 
acompanhamento psleos.sóchol de trabalh:adc:-e.s 
e pacientes, buscando alternativas de 
enfrentamento individual e coletivo; Prestar 
serviços sociais orientando paclcuttes, 
acompanhant.s, famlllas, comunidade e 
equipes de trabalho da lnstituiçio sobro 
direitos, deveres, serviços e recursos sociais; 
formular relatórios, parecerea t•cnlços, rotinas 
o .procedimentos; Planejar, elaborar e avaliar 
programas, projetos o planos sociais em 
diferent.. 'reas de atuaçlo proflssio11al; 

Coletar, organizai', compilar, tabular e difundir 
~dos; Desempenhar atividadoa 
administrativas, anlstenclals; Realizar demais 
atividades Inerentes ao cargo. 

b) BIÓLOGO 
Descri~o Sumária: Execubr aç6- de controle 
biológico de pragali e doenc;aa, controle de 
zoonoa .. , epldemiotogla, gest.io de resldUOJ5 e 
afhrentes, aanoamento ambiental, sa6de pública 
e vigiiAncla sanitllria; Desenvolver atividad .. 
gerai& de laboratório de análl•- clinicas e 
patológtc .. , ~mo a coleta do material 
biológico que nio seja c0R$1derada ato 
nWdlcos, a execuçlio dos testas, -p41cialmente 
anAihl- oltológlcas, cltog6nlcas1 de biologia 
molecular e de cltorneb1a; Realixar demais 
ativfdad- lnerentH ao cargo. 

c) I!NDODONTISTA 
Desc:rlçAo Sumária: Atendimento em endodonUa 
• participação programas· de u&lde; Planejru, 
controlar e executar aç6- de atendimento 
odontoiá9ic:o; Efetuar exames, emitir 
diagnósticos e tratar afecç6es da boca, dot~t.s 
e regu~.. maxllofaclal, . utili.J.ando proc:easoa 
cllnh;os ou clrúrgloo5, para ~Womover e 
recuperar a saúde bucal em geral; Realizar 
e.xames gerais, diagnósticos e tratamentos 
odontológicos, bem como extraçóe• • poquenaa 
cirurgias; Utilizar técnica'! para recuperaçlo e 
promoçlo da saúde bucal grral, realizando 
aç6es previstas na programaç.Ao do serviço; 
Atuar na preserva~o do dente através da 
prev.nçAo; Realizar dlag':'ó•tlco; Prognóstico; 
Tratamento e controle das alterações da polpa 
e tecidos periof'adlculare•; Tratamento 
endod6ntfço de dente declduo; Tratamento e 
Retratamento Endod&ttJco de dente 
permanente • tratamento de perfuraç6es 
radlc;ulares;. Realizar demais atividades 
inerent.s ao cargo. 

d) ENFERMEIRO 
Descrlçlo · Sumária: Atendimento de 
enfennagem gerot~clam~tnto doe serviços do 
enfermagem e partlclpaçlio nos programas de 
aa6de; Planejar, organizar, çoordenar, executar 
e avaliar o processo • os -nriços de 

j o 

a-.lat6ncla de enfermagem; PlaneJar, organizar, 
coordenar e avaliar as atlvtdaciÚ t6c:nlc.. o 
auxiliares de enfermagem n~s 1 unidad
asslstenciais; !!!laborar, executar • participar 
dos eventos de capacltac;.io de equipe de 

. I 
enfermagem; Implementar aç~s ' para a 

promoqio da aaúde; Participar da elaborac;Ao e 
execuç!io de planos assistenc:lais de saade do 
Idoso, do adulto, do adolescente, da mulher e da 
criança nos o\mbilos hospibtlar e ambulatorial: 
Pres'-r aulstincia direta aos pacientes de 
maior complexidade técnica, greves com rlaco 
de morte e/ou q~ae exiJam conhecimentos de 
base clentlftca e capacidade de tomar deolsM. 
Imediatas; Participar e atuar nos programas de 
prevençlio e controle aistemAtJco de lnfec~o 
hospitalar; Realizar e participar da preYençAo e 
controle slstem~Uço de danos que possam ser 
causadas a0111 pacientes durante a essist6ncl.a 
da enfe~em; Participar de projetos da 
const.ruçAo ou reforma de unldacM. 
aaslst.ancials; Reallulr demais atJYidad .. 
Inerentes ao cargo. 

e) FARMACIUTICO 
Descrlçlo SumWta: Prestar asslst6ncla ao 
paciente; Planejar açha da abastecimentos e 
garantir a qualld.cfe de produtos farrna~uticos, 
saneantes, laboratoriais e outro&; Orientar 
recebimento, armaunarnento, manlpuJac;Ao e 
dlstrlbuiçlo de fnaumos farma~ttcos, 

saneantes, reagentes laboratoriais e outros; 
l!fewar p41Squláas t6cnJço..c;lentlflcas, bem 
como reaUzar farmacovisiiAncla, gastlto a 
controle de estoque; Participar da elaboreçflo, 
coordenac;lo e lmplementaçlo de poUticas de 
medicamentos; Orientar sobe-e uso de produtos 
e medicamentos; Reall:rar demais atiYkladas 
Inerentes ao cargo. 

f) FISIOTI!ItAPIIUTA 
Descriçio Sumária: Reall:~ar aç6es de 
prevenc;lo, promoçAo, proteçlo, intervençlo, 
cooperaçlo e raabllltaçio do paciente; Atender 
e avaliar as condlç6es funcionais de pacientes 
e usuárloa utilizando protocolos • 
procedimentos especlftcoa da fisioterapia e 
suas -peclalldadas; Atuar na área de edue~~c;J'o 
em &aúde atraria de palestnas1 dlatribulçio de 
materiais educativos e orientaç6es para malhor 
qualidade de vida; Desenvolver e Implementar 
programas de prevençAo e promoc;io da saúde 
geral e qualidade de vida; Gerenciar servlc;oa de 
saúde orientando e supervisionando recursos 
humanos; l!xercer atividades tknlco..c;lentlftcas 
atrav•s da realizaçAo de . pesquisas, trabalhos 
especlflcos, orflanlzaçAo e participac;lo em 
eventos clentlficoa; R.eali1ar demais ativfda.dea 
Inerentes ao cargo. 

g) FONOAUDIÓLOCO 
Descriçlo SumAria: l!xecublr aq6es de 
avallaçlo aucllológlca, rel!bllit.'iao do af'si~, 
da voz, da motrlciclade da voz, Incluindo t.rap .. 
da fala e audlçAÓ; Partlclpar doa programas de 
saúde pertJnentesr Reall:rar tratamento 
fon ... udl61ogo par• pt"evenc;Ao1 h•billblçlao e 
r•abilfta'ilo de pacientes e cliente• apllc:ando 
protoçofoa e procedlm~ntos -peclflçoa de 
fonoaudlologia; Avaliam paclentaa e usuilrioa; 
Realizar diagnóstico fonoaudlólogo; Ori~ntem 
pacientes, usuAfloa, famlUares 1 culdador- e 
responsáveis; Atua em pr~ramaa de 
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prevenc;ãct, promoçAo da saúde • qualldede de 
vida; E)(ercem atividades t6cnlco cientificas 
através d:a reall1açlo de peaqulsas, tr~.balhoa 

especfficos, organl111Ç6o e participac;io em 
eventos clentHicos; Realizar demais atMdad
lnerentes ao cargo. 

h) NUTRICIONISTA 

Deacrfqlo Sumárta: Prestar assistência 
nutricional a lndhriduos o coletividades {sadios 

• enfermos); Organizar, administrar o avaliar . 
unidade& de alimenta~ e nutriçlo; Efetuar 
contrvle higlinlco-eaniUirto; ParUclpar de 
programas de educa~ nutricional; Realixar 
demais atividades lneront- ao cargo. 

i) ClftURGIAO.DI!NTISTA 

Doscrtçio Sumária: -.tendimento em saúde 

bucal e participaçlo noa programas de saúdeJ 
Atender e orientar os pacientes; Execubr 
pr~dimentoa odontológicos; Estabelecer 

d!.gnóatJcoa e · prognósticos; Promover e 
coordenar medidas de pt'omoç.Ao .. prevençio 
da aaíade e açha de u6de coletiva; Realizar 
cirurgias odontot6glc4ul; Orientar os paciente.; 
Atuar em equipes multldlsclpDnarea e 
lnterdisclpllnaroa; Realh.ar procedimentos da 
área; Realizar demais atlvtdadea Inerentes ao 
cargo. 

)) PSICÓLOGO 

Descriçlo Sumária: Atendimento e 
acompanhamento de pacientes com distúrbios 

mentllls dentro da dlnlmlca de famllia e 
particlpaçio nos pro,ranw de aa6de dentro das· 
lnatanclu e nos nivela pertinentes; Estudar, 
~ulsar o aVIIIlar o desenvolvimento 
emocional e os proceasos mentais • aoclals de 
indlvfduos, grupos e lns1Jtu.lç6es1 com a 

finalidade de análise, tratamento, orfenta~o e 
educaçlo; DlagnoaUc.r o avaliar distúrbios 
emocionais e mentais e de adaptaçlo social, 
elucidando conflitos e quest6e.a o 

acompanhando o pac5ente ·.durante o proc ... o 
de tratamento ou cura; lnvestlg.,. os fatores 

Inconscientes do comportamen~ Individual o 
grupal, tornand~ consclentea; Deson'Votver 
p06quiaaa experirneataia, teóricas e clinicas o 
coordenar equipes e aUvidadea do Area e afins; 
AVIIIIar alt.eraç6.. d.. funç~ cognitiVIIs, 
buscando dlagnôatlco ou detecção precoce do 

sintomas, tanto em cllnle4ti quanto em 

pesquisas; Acompanh• • avaliar tratamentos 
cirúrgicos, medicamentosos e de reabllltac;&o; 
Promover a reabiUt.açlKt neuropalcológlca; 
Audltar, realizar pertclas • emiUr laudos, 
gerAndo infocmaç6ea e documentos sobre as 
condíç6es ocupacionais ou incapacidades 

mentais; Realizar demais atividades Inerentes' 
ao cargo. 

k. TI!RAPEUTA OCUPACIONAL 
Deacrlçflo Sumúta: l!xecutar metodos e 
~nlc.lls ten~,..uUcas • recrwacionais com • 
finalidade de restaurar, d-nvotver e c~nMrvar 
a cap_~C:idade mental doa paciente& e P,•rllcipar 

de programas de saúde pertJnont .. ; l!xecutar 
m6todos e técnicas tera.,.uticu e recr-.clonal 

obJetivando r .. taurar, d .. envolver e conaerv• 
a capacidade mental do paciente; Realizar 
dlagn6atlcos, intenrenç6ea e trata~toa de 
paclent.. utilizando oa devldot procttdlmentos 
de terapl• ocupacional; Ortenter ~cientes, 
famfllarea, culdador.. e responsáveis; 
Desenvolver e org ... l:rar programas de 
pravençlo, prvmoçAo de saúde e qualidade de 
vida; Reali:tar demais atlvldad.. lnerent.. ao 
cargo. 

I) 810MtDICO 

Deacrtçlo Sum,ria: Atuar em equlp- de saúde, 
a nlvel tecnológico, nas atJvldadea 
complementares de dlag~tlcoa; Analisar 

amostras de mat.tala bi~gicoa, 

bromatológicos • ambiental&; Coletar e preparar 

amoetras e material• ~M~r• anállse1 DeMnvolver 
pesquisas tknlc»-clentftloas; Atu• ecn bancos 
de sangue e de ~u._ ttonc:o henwtopolétlcaa; 

Realizar demais attvldad- Inerentes ao c•go. 

m) IIOQUIMICO 
DeaCTição SumAria: Planejar, coordenar, 
conbolar, avaliar e executar atividades na área 
de laborat6rto clinico (aúUses cUnlcas elou 
patologia cllnica); Participar de programas de 
treinamento; Realizar an,llses clinicas, 

toJIIlcológiou, flaloqwml'cas, blol6gloaa, 
mlc.-oblológlc.s e bromatol6gioas; Aaaumlr 

chefias ücnlcas, au-sorarnento e executar 
trabalho& especifico• e relacionados ao 

pr~uamonto semi-Industrial • Industrial do 
aangue, corrotatos; fteall&ar tocto. os 
procedimentos técnicos de banco de sangue, 
tranafuslo, lnfusAo de sangue, 
hemocomponontea • hemoderivados; l!xecutar 
o processamento de sangue e suas aorologlaa; 
ft-lizar exames pré e p6a transfualonala; 
Assumir chefl .. técnicas, .. seaaorlaa • direçlo 
de unidades; Manusear equipamentos de 

autotranafuslo; Realizar dernala atividade& 

Inerentes ao oargo. 

n) ADMINISTitADOR HOSPITAI.Ait 
Deacl"'çAo Sum,ria: PlaneJar, organlz:ar, 
contrvlar e assessorar - unidades n .. llreas de 
g-tllo de peaaoaa1 patrlm6nlo1 matera..a, 
lnformaç6ea, financeira, tecnol6glca, entro 
outraá; !laborar planejamento organizacional; 

Promover estudo• de r.clonallzaçlo • conbolar 
o d-empenho da unidade; Implementar 

.programas e projeto., além de monitor• prazoa 
e ac;c1e•i Disseminar conhecimentos técnicos, 
utlll.zando normas • leglslaç6es apl~veis; 

Prestar auditoria Interna de qYa.lldade seguindo 
metodologia adotada pela lnstJtuiçao; ftoatiz.ar 
de~nals atividades ln~ent.s ao c.argo. 

4) CARGO: rtCNICO I!M SAOOI! 
De5Crlço\o Sumúla: Planeja, executa o aVIIIla 
atlvldad- tilcnlcas aob ortentllçlo e. 
aupervisAo1 nas funçhs de Técnico em 
Enfermagem, T6cnico em Sa6de Bucal, Técnico 
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em laboratório, Técnico em lladlologla e 

Técnico a1:n Nutrição, orientando e assistindo os 
pacientes, desenvolvendo programas . de 
promoçio, atençio à saude e Jlleabllitaçio 

· desenvolvidas pelo Municlplo e xelando pelo 
conforto e bem estar do clda.dio e ,Pela 
adequada utlllzaçlo dos recuraon t'Gniéos e 
materiais dlsponlvels. 

l!speclallc:lades: 
a) TéCNICO EM ENFERMAGEM 

Dcscriçiu Sumária: Acompanha as açCSes de 
enfermagom no nivel técnico, participando nos 

procedlmuntos delegados ia sua quallflcaçlo e 
dos programas de saúda pertlnent .. s; Assistir ao 
l!nfennelro no planejamento, pmgramac;ão e 

orlentaçlo das atJvtdades de enfermagem, na 
preataçilco de cuidados di retos de enfermagem 
em c:stado grave, na prevenção u no controle 
slstom:ítlo:o da lnfecçlo hospitalar, na 
prevençl•, o controle d~ dano.s flslcos quo 
possam uer causados a paclent.•s durante a 
a.ssistêncla de sallde; Executar .atividades de 
assistência de al)fermagem na. saúde do Idoso, 
do adulto, da mulher, do adolescente, d• 
criança •• do recém-nascido, e;(cctuadas as 

privativa-. do Enfermeiro; Prestar cuidados do 
enfemutgem pré e pós operatórion; Circular em 
sala de cirurgia e Jnstrumen~ar; becutar 

atJvtdade.• de deslnfec~o e estcrlll.taçlo; 
Organizar o ambiente de tral,alho e dar 

continuidade aos plant6es; Trabalhar em 
conformidade •s boas prátican, normas o 
procedimentos de blossegurança; Realizar 
demais a 'tivldades inerent.es ao cargo. 

b) TéCNII:O EM SAÚDI! BUCAL 
Descric;l•, Sumária: Acompanhar as ações do 
cln.~rgi~.cfentJsta no nivel técnico, participando 

nos procedimentos delogados • sua 
quallfica1;Ao e dos programa1' dle saúde 

pertinentes; Atuar na pro~o, prevençlo e 
controle das doenças bucais; Pwmover e 
particlpa·r do programas •ducativos e de saúde 
bucal, orientando lndivfduos e grupos, 

principalmente com relaç6o à escov•c;lo • 
apllcac;io do ftúor; Participar da realluçio de 
estudoa epidemiológicos em saúde bucal; 
Realizar, sob aupervtslo do clrurgiio·dentJsta, 
atividades cl.lnlcas voltadas para o 
restabeloc:lmento da saüde, conforto, estética e 

funçlo maatJg.atórla do lndlvfduo; Supervisionar, 
sob delegaçlo1 o trabalho do auxiliar do 

consultório dentário; Controlar utoques e 
gerenciar a manutenç6o do aparato tecnológico 
presente num con•ultórlo dentário; Realizar 
demais atividades inerentes ao cargo. 

c) TeCNICO EM LABORATÓRIO 
Dascrlçlo Sumária• E1<ecut.a, sob supennsão 
Imediata, procedimentos rotineiros de; 
laboratório de anilfses clinicas, incluindo 
coletas e auxJIIar na Colt$ervaçlo e 
moanut.nçlo do labwatório; Auxiliar e executar 
atividades padronizadas de laboratório 
neceu.-rlaa ao diagnóstico, nas llreaa de 
parasltologla, microbiologia médl<:a, 

imunologia, hematologia, bioqulmica, biologia 

molecular o urln_Ãiise; Colaborar, compondo 
equipes multJdlsclpllnare.s, na invostigaçao à 
implantac;Ao de novas tecnologias biomédicas 
relacionadas •• análises clinicas; Operar e zelar 
pelo bom funcionamento do .-parato tecn.ol6glc9 
de laboratório de saúde; Realizar domais 
atJvfdadea inerentes ao cargo. 

d. TéCNICO I!M NUTRIÇAO 
Descrlçio Sumária: Partlclpaçio noa programas 

de nutrição e educação alimentar, aplicando 
técnicas sanitárias e procedimentos de 

segurança alimentar; Controlar o preparo de 

refeições de !)41cientes. e funclon6rlos, 
observando e Instruindo, quanto • apllcaçlo de 
técnicas adequadas de hlgienlzac;Ao, pré· 
preparo, cocçlo o ant"~aZ.enamento de 
alimentos; Controlar o estoque de g i neros 
alimentrclos e materiais da cozinha, efetuando 
balanços e c61culos de consumo; Auxiliar nas 
requisições de compras dos Insumos e 
materiais; Zelar pela manutençlo dos 
equipamentos da cozinha, Inspecionando-os, 
solicitando consertos e testando seu 
funcionamento; l!laborar mapas de controle de 
nCimero e tJpoa de dietas; .Executar tratamentó 
e descarte de r-lduos de materiais 
proYenientes de seu local de trabalho; Realizar 

demais atividades Inerentes ao car90. 

e) I!DUCADOR SOCIAL 
f?escriçlo Sunúlria: AuxJllar· nas atJvtdades no 
campo do servtc;o social, na vlablll:r.açlo de 
liÇÕes as&l&tenclais; Participar das açhll para a 
soluçAo dos problemas de ordem 
socloecon6mlca; Orientar e auxiliar crianças, 
adolescentes, adultos e Idosos, doentes e 
pessoas com deficilncla, •no quo - refere il 
higiene pessoal, i allmentaçao, ao vestu6rlo e à 
locomoçlo; ReaiiEar o acompanhamento diurno 
ou noturno, ou ambos, de crianças, 
adolescentes, adultos e idosos no espaço 
Interno e no e spaço externo; · Executar 

abordagem social; Acompanhar vtslt. 
domiciliar; Auxiliar em ativl~des de lazer, 
saúde, educac;Ao e lnserçlo soetal e 
comunitária de forma Individual • coletiva; 
Reali~:ar ações de educaçlo, soclalluçlo e 
proteçlllo lntegral .nos programas e aervtçoa d.a 
polltlca de assist6nola social, mediante 
orlentaçio e supervtslo técnica; Realizar 

demais atividades Inerentes ao cart;Jo• 

f) MASSOTERAPEUTA 
Descrição SumAria: l!xecutar trabalhos de 
massagens corporais terap6uUcaa sob 

coordenaçlo • orientaçlo motora e muscular, 
com o emprego de técnicas, métodos, 
procedimentos, pr,tlcas e sistemas 
terap6utlcos manlpulativos, com sestas 
rrntcAnlcos e recursos naturais, ;assim como 
c lentlflcos, proped6utlcos e lntegratlvoa, 
objetivando a orlentaçlo1 pro~o, 
manutenc;&o, reeducaçAo e recuperaçAo da 
saúde e atuar na oriento. c; ao, . promoção, 
prevenção e tratamento das diafunç6es 
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mlofasclaf.s • osteourticulares QLIO interferem 
no sistema neurológico mlofascial1 esquelético 

• bioenergético, visando a correçl.o do corpo e 
sua inte!Jridade; Reallz.ar dem~la atividades 
Inerente• ao cargo. 
S) CARGO: AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 
D-crição Sumil.ria: Exerclcio de stlvidades de 
prevenç.iu de doenças e de promo.~:\o da saúde, 
a partir dos referenciais da Educação Popular 
em Saúde, mediante aç6es domiciliares ou 
comunitárias, individuais ou ·coletivas, 
desenvolvlclas em conformid:ule com as 
dlretrlz.u do SUS que normatlz.om a saúdo 
preventlv.a e a atençlo b'slea em saúde, com 
objetivo •!le ampliar o acesso da comunidade 
assistida às aç6es e aos senriços de 

lnformaçllo, de s~úde, de promoçiio social e de 
proteçio da c idadania, sob s1.1pervislo do 
gestor municipal. 

fi) CARGO: AGENTE DE COMBATI! As ENDEMIAS 
Descrlçã., Sumária: Exerclclo de atividades de 
vfgllincl111 prevençio e controle de doenças e 
promoçio da auúdo desenvolvida& em 
conformidade com as dlretri~es d.o SU$ o sob 
supervislio do gestor municipal • . 

7) CARGO: ADMINIS'fRAOOR . 

I 

planejar, dirigir, controlar, elaborar e executar 

proJetos, ações e tarefas noe campo• da 

administração financeira • orçamentária, do 
custos, gestlo de pusoas, suprtmentos, 
logistiea, admlnfatraç~o geral e outrÓs; ~reparar 
planos o projetos para orientar os dirl.sentes.• 
demais técnicos de outros campos de 
conhecimento quanto ,à apllcaçlo das 
ferramentas admlnfatratlv- mala adequadas; 
Propor prlnciploe • normas, colaborar na 
produtividade, efic.l6ncia e eficácia dos serviços 
da unidade; Avaliar e acompanhar planos de 
ação do curto, médio • longo prazo, assim como 
programa• e proJetos -peclflcos, com vistas • 
obtençlo de subsldios e Incentivos; Reali~ar 

demais atividades Inerentes ao cargo. 

8) CARGO: SOCIÓLOGO 
o-eriçAo Sum•rla: Realiz.ar, analisar, planeJa~;, 
dirigir, controlar, elaborar • executar estudos • 
peaqadsas sociais, econ6mlcaa e polltlcaa; 
ParlJr;;lpar da gosUo territorial o 
socloamblental, participar da elaboraçio, 
lmplementaçio e avallaçlo do politicas e 
programas públicos; Organizar lnformaçhs 
sociais, culturais • poUticas; Realizar demais 

Desçrlçi.o Sumárlilll: Pesquistu, analisar, atlvidad-lnerentes ao cargo. 

Anexo 111 
TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO DE CARGOS E 

CARREIRAS DA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICiPIO DE MACAPA- PCCSAM 
a) Vencimento Básico: Nível Superior- Cargos de Médico e Médico Ve terinário - 20 horas 

cargos do Grupo Ocupacional de Atividades de Saúde de Nível Superior 

·--
CLASSE A 

··- - - -

CLASSE B 

- --------1~~ - .. I _ _ 5.375,77 
11 5.483,28 ----1 

~-------~~--------~---------~~~~-----
CLASSE C · IIVLI - .;::..::.::c;~7-=:::J.;• ~~~:_-----; 

1--------!.!------~--··--~;7.:;::-;:;;;--·----
V . 5.818;90 

t -VI . _ 5.935,28 
I 6.232,04 
u . 6.3"'5=6:::...·-7-68;:;-- - - ·--==:~-· -__ =- H!m 

. ___ ...... !_ (\; v~--··--- ---·- ·· ·---- · 6.8....;_8.:;..,o."-6·8..;_ _ _ __ _ 

-
f--- ··-----·~ 

--CLASSE O 
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b) Vencimento Basico: Nivel Superior - Cargos de Médico e Médico Veterinário - 40 

horas do Grupo Ocupacional de Atividades de Saúde de Nível Superior. 
- --.------ --

CLASSE REFERtNCIA VENCIMENTO BASI.fÇ) R$ 
I 8.000,00 

. - . 11 8. ~60,00 

CLASSE A 
I ti 8.323',20 -

---··· IV 8.489,66 --v 8.659,46 

.. ·-~----
VI 8.832,65 
I 9.274,28 
li 9.459,76 

CLASSE B 
111 9.648,96 --- - ·- -
IV 9.841 ,94 

r-
v 10.038,78 v( ___ 

10.239,55 
I 10.751,53 ·- ·-
11 ·-·-- - 10.966,56 -- --

111 11 .185,89 
CLASSE C 

IV 11.409,61 - ---·-- -· .•. - "l - - v 11 .637,80 ---
- - - --- VI 11 .870,56 - .. -· -

I 12.464,09 
·• -. 

1-
li 12.713,37 -

CLASSE D 
111 12.967,64 
IV .13.226,99 

..... . v -- 13.4ª1 ,53 
VI 13.761,36 .. 

c) Vencimento Básico: Nlvel Superior· .:.. Demais Cargos do Grupo Ocupacional de 

Atividades de Saúde de Nível Superior e Cargos do Grupo Ocupacional de Atividades 

t\dministrativas - Nível Superior: 
,--- - . -

REFERtNCIA VENCIMENTO BÁsiCO R$ CARGO CLASSE 
I 2.100,00 

li 2.142,00 

Especialista em Saúde CLASSE A 
111 2.184,84 

··--- -·-
IV 2.228,54 ·-v 2.273,11 

----·- - -- f-

Assistente Social VI 2.318,57 -
Biólogo 

. -
I --

I 2.434,50 
Biomédico --·------·-

11 2.483,19 
Endodontista - - -

111 2.532,85 
Enfermeiro CLASSE B -

Farmacêutico 
IV 2.583,51 

f-·- ---- - ·- ... --~-

Fisioterapeuta v 2.635,18 -
Fonoaudiólogo VI 2.687,88 

- - -----c-- - -- ---
Nutricionista I 2.822,28 . -- - ---

Cirurg ião-Oentista 11 ·--· 2.878,72 -
Psicólogo - -- ·-··-·-. 111 2.936,30 

Terapeuta Ocupacional CLASSE C 
IV 2.995,02 

Administrador Hospitalar 

I 
- - -··- 1--------

v 3.054,92 
I V I 3.116,02 
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1

1 
Administrador ,1

1

·· ··--- ·-r---,- -·-_-_ .___-___ -__ . __ 3_._27_1...:..,8_2 _ _ _ _ -1 
Sociólogo - · ···-- · --

i . 11 ____ ._3_._33_7....:..,2_6 _ _ _ --4 

L
I CLASSE 0 r---- - 1_11 _____ ·r------ 3_._40_4....:..,0_0 _ _ _ ~ 

r----:-:'v:----+-----}:.~_72.....:.,0_8 ___ ~ 
~ v 3.541 ,53 

_ __ ----------~;---~+_ .,__J ____ -_v_--_,-_-__ ---~-- ~----_-_ _.:3:..:.·.=..61.:..:2:.! . .=..36=----__J 

d) Vencimento Básico: nível 1ntermediário - cargos do Grupo Ocupacional de 

Alividades de Saúde de Nível Intermediário 

rr-1

1

_-_-_-_ -_ -__ ·-_ c-__ ;~~~- - - _ . . -CLASS~ I REFERÊNC;;- VENCIME~~o BÁSICO 

I 1.216,80 i 1- 11 1_241,14 

1 CLASSE A 111 _1.265,96 

Técnico em Saúde 
Técnico em Enfermagem 
Técnico em Saúde Bucal 
Técnico em Laboratório 

Técnico em Nutrição 
Educador Social 
Massoterapeuta 

IV 1.291,28 --
1-----v- 1.317,10 

r---------+-----V_I __ ____ r-- -----~1_.3 __ 4_3~,4_5 ____ ___ _ 
I '1.41 0_...:..,6.:..::2.:-_~ 
11 1.438,83 

CLASSE B t-·-
11
-
1 

-· 1.4
67

·61 

r--- IV_ _ 1.496,96=------4 

---~--- -- - _1_ · 5~26..:...:·~9.:...0·----l 
f--- -"--- r- --V_I _ 1.557,44 

L . l 1.635,31 ,-- -----+- _______ ,;..._ ___ _ 
1--- 11 1 .668 ,0~- ---- ·
~-------'-11_ ·-r-- - 1.701 ,37 _ _ _____. 

IV _. --~·-·7..:.3.:...5:._, 4.:...0 _ _ -1 
v 1.770,11 

r--------+------~~- -----

1----·---+-- - V_I _ 1.805,5_1 __ --1 

I 1.895,79 

CLASSE C 

11 !~.:...9.:...33=.!'.:...70 __ _ 

CLASSE O 11 I _1,_.9_7_2...:....,3_8 __ --i 
t----I_V __ ~~- 2 .011,82 __ _ 
1-----v__ 2.052,06 

íl, ___ c\ VI 2.093,10 - ----·-----------J---------?H~----------- ------~ cvv -
e) Vencimento Básico: nível intermediário - cargos do Grupo Ocupacional de 

Atividades de Saúde de Nfvel Intermediário - Cargos de Agente Comunitário de 

Saúde e Agente de Combate às Endemias. 

·I t-------==~-A-R~G-~0~~=- ====:--~~c~LA~-s_s~E~~~=R~E=F=E=R=Ê=NCIA 1· VENciME~~o BÁSico_ 
I 1.014.00 . 1--·----- -

f-----"- - --1.034,28 __ __._ 
1- - _ 11 _1 - - --· 1. 05::....4.:..: .. .:...97 ____ ~-1 
f---- '-v___ _ 1.0~?..!.9~-----

v 1.097,59 
---- - --- --- -- - - - ~,..;._:_-·------i 

CLASSE A 

. VI 1. ~-1 ~.54 -
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I I L-' --_ 1_.175,51 -
I 11 1.199,03 i r-
I 

CLASSE B 
111 1.223,01 

I IV 1.247,47 I Agente Comunitário de Saúde '--· -v . 1.272,42 
1--

VI 1.297,86 I Agentes de Combate às . -
I I 1.362,76 Endemias t--· ·- ·-

·I 
11 1.390,01 

t--
111 1.417,81 

CLASSE C -
~ IV 1.446,17 ---- -----v 1.475,09 r-----

1.504,59 VI 
t- · - ·-

I __ J2?9.82 
1------

11 1.611 ,42 
·-

I 
CLASSE O 

111 1.643,65 -
IV 1.676,52 

t- v 1.710,05 I 
I -,....., 
L VI 1.744,25 -

~ 

Anexo IV 
I 

CARGOS DO PCCSAM COM JORNADA DE TRABALHO DIFERENCIADA 
a) CARGOS DE N(VEL SUPERIOR 

.. 

CARGO CARGA 
HORÁRIA 

-· ·-Médico 20h 
Médico Veterinário 20h 

Especialista em Saúde 30h ·-
Assistente Social 30h 

BióiOjJO 30h 
Biomédico 30h 
Bioqulmico 30h .. 

Endodontista -l- 30h r--
Enfermeiro 30h 

1--- ·--
Farmacêutico 30h -
Fisiotera2euta 30h 
Fonoaudiólogo 30h 

t Nutricionista I 30h 
Cirurgião-Dentista I 30§ -· Psicólogo ___ ! 30h 

Terapeuta Ocupacional t 30h -~ 

30~ ,_. Administrador HosEitalar _ _ 
Administrador L 30h 

. . 

Sociólogo I 30h 

b) CARGOS DE N[VEL INTERMEDIÁRIO 
-

CARGO CARGA 
HORÁRIA 

·-· - -·------
Técnico em Enfermagem 30h -

'· Técnlco em Saúde Bucal 30h ----- - ---- - -----·-·---- --·-····------- --
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I t-_ __ ,..;...-é::.c.::.;.n.:..:.;:i~Q..~rl! Labo_ra_t __ ór_io _ __ jl---___ lO~ -·---
i Técnico em Nutrição 30h 
[ _____ -- · Educador Social 30h 
I Massoterapeuta·--·· 3oti ·· -·-
L Técnico em Saúde 30h ------------"--c.,.~t"f"T-..1-.--- -- - ---..J 

Anexo V 

TERMO DE OPÇÃO POR JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS - CARGO DE 
MÉDICO 

;
_ANo" oe -cAR"Gos··E" ·c.A.R:R.eiRAs oA AREA DE-sA"L.io·Ê-õo MUNicfPio oE 
ACAPÁ . . . --
ome: . . Cargo: · 

L- -- __ - · Médico () Médico Veterinário (i_ 
IMatrfcula: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora : 

f CidadE!: Estado: 
~- ------ ··--·· ·--- --------- ---::-: -··;; . ---
'!Venho, nos termos .da Lei n° ............. ...... -PMM . e observado o disposto no seu art. 
14, optar pela jornada de trabalho de quarenta horas semanais. 

Maca pá, ___ / ___ / ___ _ 

IA~3sinatura 

f---- ------------------- -- - ---- -- --- ----- -·------ ---
I 
I 

!Recebido em: I _ ! ___ _ 

E ssinatura/Matricula ou Car~ do Servidor da Secretari~~~-~dministraçã-~- _____ j 
. 
Anexo VI 

TERMO DE OPÇÃO PELA INCLUSÃO NO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS 
DA ÁREA DE SAÚDE DO MUNJC(PIO DE MACAPÁ 

lPLANO D.ECARGOS E CARREIMSDA ÁREA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ 
~- ------------------------------~------~ Nome: Cargo: 

I 

· Unidade 

1-M-a-tr-lc_u_la_: ________ ___..J~-~~~~~e de Lotação: Pagadora: 

Venho, nos termos do disposto nos art. 27e 28 da Lei nQ ......... ...... .. -PMM
2

, optar 
por integrar o Plano de Cargos e Carreiras da Área da Saúde do Municipio de 
Macapá, e por perceber os vencimentos e vantagens dele decorrentes. 
renunciando expressamente a direitos e vantagens não expressamente previstos 
na Lei Complementar n° .. ..... .. .... .. .. .. .. ...... -PMM3

, e na Lei Complementar n° 
122/2018-PMM. 
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Macapá, ______ _____ , ____ ! ___ ! ____ . 

!Assinatura 

Recebido em: ______ / ____ / ___ _ 

/Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Se~ da Se;etaria de AdministraÇão 
i __ __ .. _ _'· 

Anexo VI/ 

TABELAS DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARGOS E 
CARREIRAS DA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICiPIO DE MACAPÁ- PCCSAM 

a) Correlação dos cargos de Nível Superior 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

CARGO N[VEL REFERÊNCIA CLASSE CARGO 

0-1 I . 

Médico 2-3 li 
Médico 

Médico Veterinário 3-4 111 CLASSE Médico Veterfnário 
5-6 IV A 

7-8 v 
Assistente Social f-----·-

Assistente Social 
191-]1~ --1 VI 

Biomédico Biomédico 
Biólogo 

13-14 11 Biólogo 
Enfermeiro Enfermeiro 

15-16 111 CLASSE 
Endodontista 17-18 IV B Endodontista 
Farmacêutico 

f-- -- - v 19-20 Farmacêutico 
Fisioterapeuta 21-22 VI Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 

23-24 Fonoaudiólogo 
Nutricionista 

25 11 Nutricionista 

Odontólogo 26 111 CLASSE 
Cirurgião-Dentista 

27 IV c 
Psicólogo 28 v Psicólogo 

Terapeuta Ocupacional 29 VI Terapeuta Ocupacional 
30 I I Administrador Hospitalar 
31 I 11 Administrador Hospitalar ._ _______ 
32 111 CLASSE I Administrador -·· -- Administrador 
33 IV __ D 

I 

I 34 v I 

I 35 -2§' ____ _j L __ ---·· ·· 
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b) Correlação dos cargos de Nível Intermediário 

~----- - -------- ~--~--~~--~----~----- -- --- - -

ri _ C_A_RG_ 0 _ __ 4 N_I_V __ EL ~~~RÊNCIA CLASSE ·- ·--------·--C_A_R_G_O __ 

Agente Comunitário de 
Saúde 

Agent,~s de Combate às 
Endemias 

i Técnico em Enfermagem 
I Técnico em ~aboratório 

Técnico em Nutrição 
Educador Social 

0-1 I 
2-3 li 
3-4 111 
5-6 IV ---------
7-8 v 

9-1 o ·VI 
.. -· --

11-12 I 
13-14 11 
15-16 111 
17-18 IV 
19-20 v 1 
21 -22 

----------, 
VI 

23-24 I --- -~W••""- • 

25 li 
26 111 
27 

1-----
IV 

28 v 

CLASSE 
A 

CLASSE 
8 

CLASSE 
c 

29 VI 
30 I 

~~~~---------1--------

31 
32 
33 
34 
35 

-----
- 11 

111 
IV 
v 

'\ · v~-
(_ \N-

Anexo VIII 

CLASSE 
o 

I 

I 
Agente .Comunitário de 

Saúde 
Agentes de Combate às 

Endemias 

Técnico em Enfermagem 
Técnico em Laboratório 

Técnico em Nutrição 
Educador Social 

CARGOS CRIADOS NO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DA ÁREA DA SAÚDE DO 
MUNIC[PIO DE MACAPÁ 

-.--- - - ·- - ·- ----·----...-ÕÜantidade------ ------ ---
CARREIRA ESPECIALIDADE de Car.g_os 

1------ - -·-------+-----C-a_r_d:-io-=-lo-g7is~ta _____ -r...;.....c.--:-:1 0~--, 

~· ----C~I~ín~ic~o~G~e~r~a~l -------- ---5-0----~ 

MÉDICA 

f----- - --- ---- ----- ---t 
Dermatologista 1 O 

1-----E_ noocrinolog~_is_ta _ ____ -1 -----1_0 ___ _ 
Geriatra 1 O· 

35
:-

~------G~in_ec_o-:-lo~g~_is~ta~-----~----~ 
Neurologi~~-----l---10 _ _ 

Oftalmologista 1Q __ 
Pediatra 35 

------------- --+----10 
Psiqui~tr_a __ _ L ___________ .! _. ____ U:...l..:.;.tr..:.;.as_s_o_n_og::::...r_a._fi_a ___ __ __._ ___ 19 _ _j 
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~... ~ .. , ... · .. 

·------ - -
A 

Especialista em 
Cargo de Espec 

SaCJde 

Saúde 
ialista em 

- ·· 

-------
EIRA 
- -

Saúde Suporte â 
Cargo de T écn ico em Saúde 

ESPECIALIDADE 

Assistente Social 

Biomédico ---
Endodontista 

- Enfermeiro .. 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta 

.f_?noaud iólogo 
Nutricionista 

Cirurgião.-Dentista 
Psicólogo 

J------ -·--
· Terapeuta Ocupacional 

Administrador Hospitalar 

... - -
ESPECIALIDADE 

- ---· 
TécniE_o em Enfermagem 

- Técnico em Saúde Bucal 
Técnico em Laboratório 

~ 
Técnico em Nutrição 

Educador Social 

r\ Massoterapeuta 

~ 

Quantidâde" 

· - de Ça.r~s 
30 
10 --
10 
90 
24 -
10 
10 --
15 --
20 

··-
20 -
20 
6 .... _ ... --

Quantidade 
de Cargos 

250 --
30 
15 
6 --
30 

10 

1•E __ CARG~ . Q;;;;;;;idade de Car9osJ 

____ A...:-.g~e..,.n..,.te_~omunitário de SaúsJ:.:e=---- ---+--- --483 
_ _ _ A.:::-g~ntes de Combate às Endemia~-- ·- · ·- _ ____ 1_0_0 ____ _ 

t=---_-_-_-_-_-_--A~d_S-~-0-A_~-~-:-s_~-~-:·--~--o-r~~~~~ -~-----~--------~~-____ :;; _ _ ·- .-~ 
-~ 

. DECRETOS 

O E C RETO N° 1.513/2018 • PMM 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACA!> Á, no 
uso do suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, Inciso 11 da Lo i Orgânica do Município de Macapà. 

O E C RETA: 

Art. 11 Nomear CASTRO CÉSAR DE 
OLIVEIRA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comlssêo de Diretor do Departamento de Flscalizllçao, 
código CC-02, que Integra à Estrutura Administrativa da 
Secretaria Municipal de Manutenção Urbanlslita -
SEMUR/PMM. 

.,. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicaçlio, com efeitos adminlstratlvoslflnancelroa 
a contar do dia 26 de julho de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLICUE.SE E CUMPRA-SE. 

Palàclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapà-AP, 
26 de JULHO de 2018. 
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DECRETO N• ~/2018- PMM 

O PREFEITO DO MUNicfPIO DE MACAPÁ, no 
uso de s~a~ atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, mclso 11, da Lei Orgânica do Município de Macapâ. 

O E C RETA: 

Art. 12 Exonerar MARCOS SAMUEL 
ALCOLUMBRE TOBELEM do Cargo do Provimento om 

• Comissão de Chefe do Gabinete, código CC-02, quo Integra 
à Estrutura Administrativa da Corregedoria Geral do 
Município de Macapâ-CORGEM/PMM. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data d11 
sua publlcaçao, com efeitos admlnlstratlvoslflnancetros a 
contar do dia 30 de julho de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-AP, 
26 de JULHO de 2018. 

''·., - I ?. --uls VILHENA VIEI 
MUNiciPIO DE MAC PÁ 

O E C RETO N° 1.519/2018- PMM 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas alrlbulçOes legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, Inciso 11, da Lei Orgânica do Munlcipío de Macapá 
e o disposto no Art. 1°, Inciso I, da Lol Complementar n• 
080/2011 ·PMM. 

O E C RETA: 

Art. 1" Nomear MARCOS SAMUEL 
ALCOlUMBRE TOBELEM para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Espe~:lal, códlgc.. 
CC-05, que Integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Especial da Govemadorla e Recursos Extraordlnàrfos do 
Munlclplo de Macapá. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publlcaçJo, com efeitos administrativos/financeiros a 
contar do dia 30 de julho de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapa·AP, 
26 de JULHO de 2018. 

c 

-
LU S VILHENA VIEI e O MUNICIPIO DE MA 

SEGO V 

SECRETARIA ESPECIAL OA GOVERNI\DORIA E RECURSOS 
EXTRAOROIHARIOS 

CENTRAL OE COMPRAS E LICIT AÇOES • CCL 

AVISO OE LICITAÇAO 
PREGAO ELETRONICO tr. 04912018- CCUSEGOVIPMM 

) 

N' PROCESSO: 22.01 .0.6nl2018 - OMPFIOAFIGABWPMM OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO OE 
MATERIAL DE CONSUMO OE COPA E COZINHA, PARA ATENDER OS 
SERVIÇOS OE COPEIRAGEM OA SECRETARIA MUNICIPAL OE 
GABINETE 00 PREFEITO, ccnlormc especificações, quantitativos c 
condiçOes con!idas neste ed1tal o seus ane~os. Inicio do acolhlmtlllo de 
propostas: 0210812018 u 09h00mll1. Limite de liCOihlmento: 16/08/2018 

u 08hJOmin. Abertura das propostas: 1610812018 u 09h00min.lnic:io da 
d~puta de preços: 17/0!12018 as 08h30min. O Edital do PregJo 
Ele!Jlinlco se encontre dlsponlvel, na lnttgre, no slte www.liGit.acocs
e.com.br, sob o N" 729630. (horârio de Brunia~ 

Mae.tp~ - AP, 01 dugosto de 2018. 

Secretaria Especial da Governadorla e Recursos 
Extraordlnirlos - SEGOV 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
02.42.01 .00512018 - GABIFPZM/PMM 

EDITAL DE PREGÃO ELETR0NICO- SRP 
N.• 05212018-CCUSEGOV/PMM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTe PARA A FUNDAÇÃO DO 
PARQUE ZOOBOTÂNICO DE MACAPÁ. 
INICIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 01/08/2018 AS 
08HOOMIN. LIMITE DE ACOLHIMENTO: 13108/2018 AS 
09HOOMIN. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/08/2018 AS 
09HOOMIN. DATA E HORA DA DISPUTA: 14108/2018 AS 
09HOOMIN. 
ENDEREÇO ELETRONICO: hr:/lwww.l!cjlacocs-ç,com.!)r 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇ O NO SISTEMA: 729712. 

MACAPÁ-AP, 27 DE .JULHO DE 2.~18 . 

~J;IJW\ ,Q; -~~ 
AOLAN 81SMAR~IS DA SILVA 

PREGOEIRO CCUSEGOVJPMM 

SfCR..""TARL' ~SPECIAL OE GOVERNADORIA E 
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS·SEGOV 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS n° 019/2018- CPL/CCL/SEGOV 

Processo: n° 0826/2018-SEMSA/PMM 
Objeto: contratação de pessoa juridlca, para executar 
os serviços de Reforma da Unidade Bblca de Saúde, 
Concelçlo Rosa Moita, no Munldplo de Macapá·AP. 
Data: 17 de agosto de 2018; Hora da abertura: 
lOhOOmm (hora local) 
Local da Sessão: Sala de Certames da CPL/CCL/SEGOV, 
localizada na av. Coriolano Jucá, n° 66, térreo, Centro, 
Macapá·AP. O edital completo poderá ser consulti'do ou 
adquirido na Comfss1o Petl)'lanente de Ucltaçlío, por 
melo magnético (pendrive), trazer carimbo com o CNPJ, 
no endereço suprac:ltado, das 08:00hs h 14:00hs ou 
solicitado atravM do emall 11 

Ma 

AGUINALDO DE 
Presidente da CP 

Prefeitura 
de 

Maca pá 


